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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que “Dispõe 

sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo 

Pastor “EXPEDITO VIEIRA”, de autoria da nobre Vereador José 

Francisco Martinez. 

A matéria é da competência legislativa da Câmara Municipal, 

nos termos do art. 87, § 3º, inciso I, do RI desta Casa de Leis. 

O projeto será objeto de apenas uma discussão, nos termos 

do art. 135, inc. II, do Regimento Interno e a sua aprovação depende do 

voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, conforme o 

disposto no art. 163, inc.  VIII,  do referido RI.  

Sob o aspecto jurídico nada a opor.  

É o parecer. 

Sorocaba, 12 de janeiro de 2011. 

 

 

                  Roberta dos Santos Veiga Carnevalle 

       Assessora Jurídica 

 
 

 

De acordo: 
 

 

 

Andrea Gianelli Ludovico 

Secretária Jurídica em substituição 


